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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 645/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Educação, promova aulas de Cidadania para alunos das escolas 
da rede municipal de ensino. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de junho de 2016. 

 
 

DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 
É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta, medidas que 

visem aperfeiçoar o seu sistema de ensino e assim proporcionar aos nossos alunos um aprendizado 
de primeiro mundo. 

Considerando que através do Projeto da Escola do Legislativo “Dr. Roberto de Lima 
Campos”, Parlamento Jovem –“Semeando a Democracia”, tivemos vários projetos apresentados 
pelos Vereadores Jovens, e sendo um deles, de autoria do Vereador Jovem Matheus Augusto da 
Silva Santos, tendo como ideia central, a instituição de aulas de cidadania aos alunos da rede 
municipal de ensino. 

Considerando a justificativa do projeto, ao qual diz que o dever da escola não é apenas 
ensinar, mas educar e tornar os alunos pessoas melhores, pois serão eles que herdarão o futuro do 
país. Sendo assim, as aulas de cidadania se mostram cada vez mais necessárias, pois um cidadão 
bem formado contribui com a sociedade e cumpre as leis já existentes no ordenamento jurídico. 

Desta forma, diante do contexto apresentado pelo Vereador Jovem, apresentamos a presente 
propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria 
Municipal de Educação, promova aulas de Cidadania aos alunos das escolas da rede municipal de 
ensino. 
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